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―CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIVROS DIDÁTICOS 

COLEÇÃO INFANTIL - PEQUENO EXPLORADOR PARA 

ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 

EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE IRANDUBA/AM‖, que 

celebram entre si a Prefeitura Municipal de Iranduba e a empresa AC 

PINTO DA CRUZ E SILVA ME, o qual zelará pela boa execução do 

objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e 

controle previstas na Portaria. 

Art. 2º – A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º desta Lei nº 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, conforme 

o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 

prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal 

do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro 

contratado. 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 14 de abril de 

2026. 

Art. 5º - Determinar a Secretaria de Administração e Planejamento, 

que tome todas as medidas cabíveis, para o fiel cumprimento desta 

Portaria. 

  

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA-AM. 

Iranduba/AM, de 28 de abril de 2026. 

  

JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA 
Prefeito do Município de Iranduba-AM 

Publicado por: 
Clemilda Silva Falcão Nunes 

Código Identificador:F4DEC220 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE ITACOATIARA 

 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 – PMI 
  

O Município de Itacoatiara/AM, por intermédio da Comissão de 

Licitação, torna público que realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, como critério de julgamento por 

MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 02 

(DUAS) AMBULÂNCIAS TIPO D – UTI MÓVEL (SUPORTE 

AVANÇADO), MODELO FURGÃO, ZERO QUILÔMETRO, 

TOTALMENTE EQUIPADAS AOS PADRÕES TÉCNICOS DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, ANVISA E CONTRAN, DESTINADOS 

AO FORTALECIMENTO DA REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/AM, 

observadas as disposições pertinentes da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 

Decreto Municipal nº 096/2024 e ainda de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos, cuja sessão pública será 

realizada por meio da plataforma eletrônica LICITANET 

(www.licitanet.com.br). O edital/aviso e anexos do Pregão Eletrônico 

estão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); no Site Oficial da Prefeitura de Itacoatiara/AM: 

https//prefeituradeitacoatiara.com.br/ ou pelo e-mail: 

cgl@prefeituradeitacoatiara.com.br, onde poderão ser consultados ou 

obtidos gratuitamente. 

Maiores informações, poderão ser obtidas por intermédio do e-mail: 

cgl@prefeituradeitacoatiara.com.br e na sede da Comissão de 

Licitação, localizado na Rua Quintino Bocaiuva, n° 2292, 2° andar, 

Bairro Centro – Itacoatiara/AM – CEP: 69.100-069, de segunda a 

sexta-feira, no horário de atendimento ao público. 

  

Recebimento das Propostas: Até 09h:00min do dia 13/05/2026 

Hora/Data da Sessão Pública: 10h:00min do dia 13/05/2026 

Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF 

Endereço eletrônico: https://portal.licitanet.com.br/login 

  

Itacoatiara/AM, 28 de abril de 2026. 

  

ROSANY SIMÕES CHAVES 
Presidente da Comissão de Licitação do Município de Itacoatiara/AM  

Publicado por: 
Jose Alfredo Rodrigues de Lima 

Código Identificador:8E0A4719 

 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 – PMI 
  

O Município de Itacoatiara/AM, por intermédio da Comissão de 

Licitação, torna público que realizará a licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, como critério de 

julgamento por MENOR PREÇO, com regime de execução de 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto é a 

CONTRATATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE 05 (CINCO) POÇOS TUBULARES PROFUNDOS PARA 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE 

ITACOATIARA/AM, observadas as disposições pertinentes da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal nº 096/2024 e ainda de 

acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, cuja 

sessão pública será realizada por meio da plataforma eletrônica 

LICITANET (www.licitanet.com.br). O edital/aviso e anexos da 

Concorrência Pública estão à disposição dos interessados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico: 

www.licitanet.com.br, no site oficial da Prefeitura de Itacoatiara/AM: 

https//prefeituradeitacoatiara.com.br/ ou pelo e-mail: 

cgl@prefeituradeitacoatiara.com.br onde poderão ser consultados ou 

obtidos gratuitamente. 

Maiores informações, poderão ser obtidas por intermédio do e-mail: 

cgl@prefeituradeitacoatiara.com.br e na sede da Comissão de 

Licitação, localizado na Rua Quintino Bocaiuva, n° 2292, 2° andar, 

Bairro Centro – Itacoatiara/AM – CEP: 69.100-069, de segunda a 

sexta-feira, no horário de atendimento ao público. 

  

Recebimento das Propostas: Até 09h:00min do dia 22/05/2026 

Hora/Data da Sessão Pública: 10h:00min do dia 22/05/2026 

Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF 

Endereço eletrônico: https://portal.licitanet.com.br/login 

  

Itacoatiara/AM, 28 de abril de 2026. 

  

ROSANY SIMÕES CHAVES 
Presidente da Comissão de Licitação do Município de Itacoatiara/AM  

Publicado por: 
Jose Alfredo Rodrigues de Lima 

Código Identificador:1F7469A1 

 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 022/2026 – PMI 
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PREGAO PRESENCIAL 
  

O Município de Itacoatiara/AM, por intermédio da Comissão de 

Licitação, torna público que realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, como critério de julgamento por 

MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a AQUISIÇÃO, PELO 

MENOR PREÇO POR ITEM, DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPI‘S PARA LIMPEZA PÚBLICA, 

PARA FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITACOATIARA/AM, observadas as disposições pertinentes da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações e Decreto Municipal nº 096/2024 e ainda 

de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

  

O Edital estará disponível na sede da Comissão de Licitação, 

localizado na Rua Quintino Bocaiuva, n° 2292, 2° andar, Bairro 

Centro – Itacoatiara/AM – CEP: 69.100-069, de segunda a sexta-feira, 

no horário de atendimento ao público, podendo ser retirado mediante 

o pagamento do DAM, no Setor de Tributação da Prefeitura 

Municipal de Itacoatiara, referente às custas das cópias reprográficas 

do conteúdo da Licitação e gratuitamente se solicitado em mídia, 

neste caso necessário apresentação de PEN DRIVE ou podendo ser 

feita a retirada por intermédio do e-mail: 

cgl@prefeituradeitacoatiara.com.br 

  

Data da Sessão Pública: 26/05/2026 

Horário da Sessão Pública: 09h:00min 

Local da Sessão Pública: Secretaria Municipal de Educação 

(Auditório da SEMED) - Av. Parque, Nº 314, Centro, CEP 69100-

063, Itacoatiara (AM). 

Referência de Tempo: Horário Local/AM. 

  

Itacoatiara/AM, 28 de abril de 2026. 

  

ROSANY SIMÕES CHAVES  

Presidente da Comissão de Licitação do Município de Itacoatiara/AM 

Publicado por: 
Jose Alfredo Rodrigues de Lima 

Código Identificador:B4F82047 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE ITAMARATI 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 648, DE 27 DE ABRIL 

DE 2026. 

 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 648, de 27 de abril de 

2026. 
  

Reajusta e reestrutura os vencimentos e salários dos 

servidores do quadro pessoal administrativo e do 

magistério que compõem a Administração da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI, e dá 

outras providências.  

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAMARATI, no uso de suas 

atribuições legais concedidas por Lei, 

FAZ SABER a todos os habitantes do Município de Itamarati, Estado 

do Amazonas, que a Câmara Municipal aprovou e, eu sanciono a 

seguinte, 

  

L E I : 
  

Art. 1.º - Ficam reajustados e reestruturados nos termos dos 

regimentos legais, os vencimentos e salários dos servidores que 

compõem o quadro de pessoal da administração pública e do 

Magistério Público do Município de Itamarati, para o exercício do ano 

de 2026, de acordo com os anexos enumerados de I a IV. 

  

Art. 2.º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Itamarati, Estado do 

Amazonas, em 27 de abril de 2026.  

  

Prefeitura Municipal de Itamarati  

JOÃO MEDEIROS CAMPELO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Imária Alexsandra Das Neves Pissolato 

Código Identificador:7FBA1E41 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 649, DE 27 DE ABRIL DE 2026. 

 

LEI MUNICIPAL Nº 649, de 27 de abril de 2026. 

  

Denomina a Casa Municipal de Costura, do 

Município de Itamarati, Amazona, com o nome de 

Luciana Cavalcante Alemão e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARATI, no uso de suas 

atribuições legais concedidas por Lei, 

FAZ SABER a todos os habitantes do Município de Itamarati, Estado 

do Amazonas, que a Câmara Municipal aprovou e, eu sanciono a 

seguinte, 

L E I :  
  

Art. 1º Fica denominada Casa Municipal de Costura ―Luciana 

Cavalcante Alemão‖ a unidade pública destinada à formação, 

produção e apoio às atividades de costura, artesanato e economia 

criativa, localizada na Rua Senador Fábio Lucena, no bairro centro, 

neste Município. 

  

Art. 2º A homenagem prevista nesta Lei reconhece a relevante 

contribuição social, cultural e comunitária de Luciana Cavalcante 

Alemão, pessoa nascida nesta terra, cuja trajetória de vida se destacou 

pelo trabalho, dedicação às famílias locais e apoio ao 

desenvolvimento comunitário, além de ser mãe de autoridades 

municipais de grande influência e reconhecida atuação pública. 

  

Art. 3º O Poder Executivo providenciará a instalação de placa 

identificadora com o nome oficial da Casa Municipal de Costura, bem 

como a divulgação da homenagem nos meios institucionais. 

  

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Itamarati, em 27 de abril de 2026. 

  

Prefeitura Municipal de Itamarati 

JOÃO MEDEIROS CAMPELO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Imária Alexsandra Das Neves Pissolato 

Código Identificador:9CCBA648 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 001 /2026 

 

RESOLUÇÃO Nº 001 /2026 
  

Dispõe sobre a constituição do Comitê de Gestão 

Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 

das Crianças e Adolescentes vítimas ou testemunhas 

de violência. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal № 

3.160, de 14 de abril de 2015 e considerando a reunião Plenária 

Ordinária realizada no dia 24 de Abril de 2026, resolve: 


